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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
— LEI Nº 6.193, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 — 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 
estabelecimentos públicos e privados à 
inserção, nas placas e avisos 

sinalizadores de atendimento prioritário, 
símbolo mundial da conscientização do 

» 
QUBADIO: * sussasceseanr sa a ama 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Os estabelecimentos públicos e privados localizados no município 

ficam obrigados a inserir nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da 

conscientização do Transtorno do Espectro Autista, similar ao modelo constante no Anexo I. 

Parágrafo único. Entende-se por estabelecimentos privados os 

supermercados, bancos, farmácias, bares, restaurantes, lojas em geral e similares. 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta norma, para 

facilitar a orientação, a fiscalização e o cumprimento de seus dispositivos e as sanções em caso 

de descumprimento. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 18 de agosto de 2023. 
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NR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
E dá Prefeito Municipal 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico Ê 
do Município de Pirassununga. 

      
NRIQUE AZEVEDO. 

Secretário Municipal de Administração. 
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